
Regulamentos para a Submissão de Abstracts 

1. Irão ser aceites dois tipos de abstracts:  

- Para comunicação livre;  

- Para apresentação de póster.  

2. Cabe ao candidato selecionar o tipo de apresentação que pretende, logo na altura da 

proposta de submissão.  

3. A aceitação, por parte da comissão científica, está dependente do cumprimento dos 

critérios presentes no atual regulamento.  

4. Dado o limite de tempo previsto para a apresentação, se o número de candidaturas às 

comunicações livres exceder o número de vagas, poderá ser proposto ao candidato que 

submeta a sua apresentação em póster.  

5. Os abstracts deverão cumprir os seguintes critérios:  

- O abstract não pode exceder os 2000 caracteres (incluindo espaços e títulos), devendo incluir 

introdução, metodologia, resultados e conclusão.  

- Devem ser escritos em português, de forma sucinta e clara.  

- Não deve conter qualquer referência que identifique os autores ou a instituição.  

- De forma a poupar espaços, não é necessário colocar referências bibliográficas. Caso estas 

sejam colocadas, serão contabilizados o número de caracteres. 

 - Deve ser explícito se se trata de um trabalho original ou se já foi publicado em algum artigo 

ou livro ou se já foi apresentado em algum congresso.  

6. As categorias aceites para abstracts incluem a temática Capacitar para diferenciar em 

oncologia em que a Literacia em Saúde assuma um lugar de relevo.  

7. A submissão dos trabalhos poderá ser efectuada até às 24h do dia 25 de abril de 2024. 

7. A comissão científica informará ao até dia 7 de maio de 2024 os abstracts aceites ou 

excluídos, com a devida justificação. Nesta data será disponibilizado o template de 

apresentação.  

8. Todos os pósteres serão em formato digital.  

9. As comunicações livres e os pósteres mais relevantes serão apresentados no dia 16 de maio 

de 2024 conforme previsto no programa. 


